
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 30 de junho de 2022, as seguintes deliberações: ----------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 27 DE MAIO DE 2022 ...........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 27 

de maio de 2022, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ....................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 27 de maio de 2022, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 83 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AMALIFECA – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 

AMIGOS DA LIMEIRA, FEITEIRA E CARVALHA ..................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AMALIFECA – Associação de Moradores e Amigos 

da Limeira, Feiteira e Carvalha, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2022, no valor de até 1.250,00€ (mil duzentos e cinquenta euros), a ser atribuído, nos 

termos descritos na Informação/Proposta n.º 83 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à 

Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais; ......................................................................................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a AMALIFECA – Associação de Moradores e Amigos da Limeira, 

Feiteira e Carvalha. .................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 84 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 



 
 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – APOFORNO – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA 

PÓVOA DO FORNO ...............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à APOFORNO – Associação dos Amigos da Póvoa 

do Forno, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no 

valor de até 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 84 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 

de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...........  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a APOFORNO – Associação dos Amigos da Póvoa do Forno. ........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 85 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ACORDY VERDY – ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 

RECREATIVA E DESPORTIVA ..............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à ACORDY VERDY – Associação Cultural, 

Recreativa e Desportiva, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para 

o ano 2022, no valor de até 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos 

na Informação/Proposta n.º 85 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

27 de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ......  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a ACORDY VERDY – Associação Cultural, Recreativa e Desportiva.

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 86 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – GRUPO CORAL DE OIÃ..........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Grupo Coral de Oiã, no âmbito da Medida de 

Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 1.500,00€ (mil e 

quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 86 | GAP, 



 
 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Grupo Coral de Oiã. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 87 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – UNIÃO FILARMÓNICA DO TROVISCAL ................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à União Filarmónica do Troviscal, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 20.000,00€ 

(vinte mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 87 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a União Filarmónica do Troviscal. .....................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 88 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DE MELHORAMENTOS DE ÁGUAS 

BOAS .......................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação de Melhoramentos de Águas Boas, no 

âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 

1.500,00€ (mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 

88 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 



 
 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação de Melhoramentos de Águas Boas. ............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 89 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO À 

PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ORFEÃO DE BUSTOS ............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro a Orfeão de Bustos, no âmbito da Medida de Apoio 

ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 3.500,00€ (três mil e 

quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 89 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Orfeão de Bustos. ...........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 90 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ROTARY CLUB DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rotary Club de Oliveira do Bairro, no âmbito da 

Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 500,00€ 

(quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 90 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Rotary Club de Oliveira do Bairro. ..................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 91 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AHRMA – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA E 

RECREATIVA DE MONTELONGO DA AREIA ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  



 
 

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à AHRMA – Associação Humanitária e Recreativa 

de Montelongo da Areia, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para 

o ano 2022, no valor de até 1.000,00€ (mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 91 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 

de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...........  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a AHRMA – Associação Humanitária e Recreativa de Montelongo 

da Areia. ..................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 92 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AGRUPAMENTO DO CNE N.º 1396 – ARCANJO 

S. MIGUEL DE OLIVIERA DO BAIRRO .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do CNE N.º 1396 – Arcanjo S. 

Miguel de Oliveira do Bairro, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral 

para o ano 2022, no valor de até 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos 

descritos na Informação/Proposta n.º 92 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, 

datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Agrupamento do CNE N.º 1396 – Arcanjo S. Miguel de Oliveira do 

Bairro. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 93 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – AGRUPAMENTO DO CNE N.º 480 – SÃO 

BARTOLOMEU DO TROVISCAL ...........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do CNE N.º 480 – São Bartolomeu 

do Troviscal, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, 



 
 

no valor de até 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 93 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 

de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ...........  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e o Agrupamento do CNE N.º 480 – São Bartolomeu do Troviscal .....  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 94 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO ESCUTISMO– 

AGRUPAMENTO DO CNE N.º 1143 – SÃO SIMÃO DE OIÃ.................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do CNE N.º 1143 – São Simão de 

Oiã, relativo à Medida de Apoio ao Escutismo para o ano 2022, no valor de 1.740,00 € (mil setecentos 

e quarenta euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 94 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato de Apoio ao Escutismo, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o 

Agrupamento do CNE N.º 1143 – São Simão de Oiã. ............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 95 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO ESCUTISMO 

– AGRUPAMENTO DO CNE N.º 970 – SÃO PEDRO DA PALHAÇA ....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do CNE N.º 970 – São Pedro da 

Palhaça, relativo à Medida de Apoio ao Escutismo para o ano 2022, no valor de 1.720,00 € (mil 

setecentos e vinte euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 95 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato de Apoio ao Escutismo, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o 



 
 

Agrupamento do CNE N.º 970 – São Pedro da Palhaça. .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 96 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO ESCUTISMO 

– AGRUPAMENTO DO CNE N.º 480 – SÃO BARTOLOMEU DO TROVISCAL ...................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do CNE N.º 480 – São Bartolomeu 

do Troviscal, relativo à Medida de Apoio ao Escutismo para o ano 2022, no valor de 1.480,00 € (mil 

quatrocentos e oitenta euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 96 | 

GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato de Apoio ao Escutismo, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o 

Agrupamento do CNE N.º 480 – São Bartolomeu do Troviscal. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 97 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO ESCUTISMO 

– AGRUPAMENTO DO CNE N.º 1396 – ARCANJO SÃO MIGUEL DE OLIVEIRA DO BAIRRO .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento do CNE N.º 1396 – Arcanjo São 

Miguel de Oliveira do Bairro relativo à Medida de Apoio ao Escutismo para o ano 2022, no valor de 

860,00 € (oitocentos e sessenta euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 97 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;.................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato de Apoio ao Escutismo, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e o 

Agrupamento do CNE N.º 1396 – Arcanjo São Miguel de Oliveira do Bairro. ........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 99 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – FILARMÓNICA UNIÃO DE OLIVEIRA DO BAIRRO  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Filarmónica União de Oliveira do Bairro, no âmbito 



 
 

da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no valor de até 

15.000,00€ (quinze mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na Informação/Proposta n.º 99 | 

GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Filarmónica União de Oliveira do Bairro. ........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 100 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURA E 

RECREIO DA MAMARROSA .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Beneficente, Cultura e Recreio da 

Mamarrosa, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, 

no valor de até 20.000,00€ (vinte mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 100 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

27 de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ......  

2.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; .................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa de Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo 

Geral, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o 

Município de Oliveira do Bairro e a Associação Beneficente, Cultura e Recreio da Mamarrosa. ..........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 101 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO – MEDIDA DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO ASSOCIATIVO GERAL – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E 

EDUCATIVA DA PALHAÇA ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Desportiva Recreativa e Educativa da 

Palhaça, no âmbito da Medida de Apoio ao Desenvolvimento Associativo Geral para o ano 2022, no 

valor de até 49.000,00€ (quarenta e nove mil euros), a ser atribuído, nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 101 | GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 

27 de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ......  

2.º - Designar a Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 



 
 

do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato-Programa Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do 

Bairro e a Associação Desportiva Recreativa e Educativa da Palhaça. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 102 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ENTRADA LIVRE NA EXPOBAIRRADA 2022 PARA COLABORADORES DO 

MUNICÍPIO, VEREADORES, MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICÍPAL E MEMBROS DAS 

JUNTAS E ASSEMBLEIAS DE FREGUESIA .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta n.º 

102 | GAP apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 27 de junho de 2022, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 98 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA/COORDENAÇÃO DO PROJETO – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO – RECALENDARIZAÇÃO  .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a recalendarização das 

diferentes fases que compõem o ciclo do Orçamento Participativo do Município de Oliveira do Bairro 

para o ano de 2022, nos termos da Informação/Proposta n.º 98 | GAP do Gabinete de Apoio à 

Presidência e Coordenador do Projeto, datada de 27 de junho de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 79.2022 | DOM, PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – P04 – REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DA RUA DOS BOMBEIROS E 

RUA ANTÓNIO OLIVEIRA E ROCHA – APROVAÇÃO DA REVISÃO DE PREÇOS E CONTA FINAL 

DEFINITIVA DA EMPREITADA ..............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos exarados na 

Informação Técnica n.º 79.2022 | DOM, datada de 24 de junho de 2022, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais:  .......................................................................  

1.º - Aprovar a Revisão de Preços n.º 2 (definitiva) da Empreitada “Requalificação do Espaço Público 

da Rua dos Bombeiros e Rua António Oliveira e Rocha” no valor de - 7.495,47€ + IVA (sete mil 

quatrocentos e noventa e cinco euros e quarenta e sete cêntimos), que perfaz um valor global de 

revisão de preços no valor de - 16.213,25€+ IVA (3% do VA),  (dezasseis mil duzentos e treze euros 

e vinte e cinco cêntimos) , tendo por base os índices de revisão de preços publicados e nos termos 

dos cálculos anexos; ...............................................................................................................................  

2.º - Aprovar a conta final (definitiva), elaborada em cumprimento do disposto nos artigos 399.º e 400.º 

do Código dos Contratos Públicos e conforme anexo. ...........................................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 102.2022 | DPGU, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – RELATÓRIO DO ESTADO DO ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO (REOT) – PROPOSTA DE APROVAÇÃO E DE ABERTURA DE PERÍODO DE 

DISCUSSÃO PÚBLICA ...........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade; ......................................................  

1.º - Aprovar o Relatório do Estado do Ordenamento do Território do Município de Oliveira do Bairro, 

nos exatos termos exarados na Informação Técnica n.º 102.2022 | DPGU, datada de 24 de junho de 

2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

2.º - Proceder à abertura de um período de discussão pública do Relatório do Estado do Ordenamento 

do Território do Município de Oliveira do Bairro pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, a iniciar a partir do 

5.º dia útil após a publicação de Aviso em Diário da República; ............................................................  

3.º - Enviar a presente deliberação para publicação no Diário da República, 2.ª Série, e proceder à 

divulgação através da página da internet do Município; .........................................................................  

4 º - Decorrido o período de discussão pública, e trabalhos e diligências subsequentes, submeter o 

Relatório do Estado do Ordenamento do Território à apreciação da Assembleia Municipal, conforme 

estatuído no n.º 3 do artigo 189.º do RJIGT. ..........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA – PARECER PATRIMÓNIO AZULEJAR - PROCESSO DE OBRAS N.º 133/57. .........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a remoção dos azulejos, 

do imóvel sito na Rua Nossa Senhora das Dores n.º 23, Silveiro, da Freguesia de Oiã, nos termos do 

parecer da Dr.ª Cláudia Emanuel e da Informação Técnica datada de 27 de junho de 2022, que aqui 

se dão por integralmente reproduzidos para todos os efeitos legais. .....................................................   

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 72 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS 

JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – UNIÃO 

DESPORTIVA DE BUSTOS ...................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à União Desportiva de Bustos, no âmbito da Medida de Apoio à 

Atividade Desportiva de Formação para a Época de 2021/2022 no valor de 5.550,75 € (cinco mil 

quinhentos e cinquenta euros e setenta e cinco cêntimos), nos termos descritos na 

Informação/Proposta n.º 72 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, datada de 7 de junho 

de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..........................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  



 
 

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 80 | 2022 – PRESTADA PELO SERVIÇO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ÀS ASSOCIAÇÕES COM CAMADAS 

JOVENS – MEDIDA DE APOIO À ATIVIDADE DESPORTIVA DE FORMAÇÃO – GRUPO 

DESPORTIVO DE ÁGUAS BOAS ..........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro ao Grupo Desportivo de Águas Boas, no âmbito da Medida de Apoio 

à Atividade Desportiva de Formação para a Época de 2021/2022 no valor de 1.681,50 € (mil 

seiscentos e oitenta e um euros e cinquenta cêntimos), nos termos descritos na Informação/Proposta 

n.º 80 apresentada pelo Serviço de Desporto e Juventude, datada de 23 de junho de 2022, que aqui 

se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Designar o Chefe de Serviço Dr. Filipe Pedro como gestor do contrato, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ...............................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – E-MAIL EM NOME DA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE MALHAPÃO A SOLICITAR A 

CEDÊNCIA DE 7 BARRAQUINHAS E 3 BANCAS NOS DIAS 22 A 24 DE JULHO DE 2022 – PARA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO VIVE MALHAPÃO 2022 ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência à Associação 

dos Amigos de Malhapão de 7 barraquinhas e 3 bancas, nos dias 22 a 24 de julho de 2022 para 

efeitos de apoio à realização do evento Vive Malhapão 2022. ...............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 151 | 2022 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE ABERTURA DE 

CONCURSO PÚBLICO PARA A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

ESCOLARES AOS ALUNOS DO PRÉ-ESCOLAR, 1º, 2º E 3º CICLOS E SECUNDÁRIO DO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 20 DE JUNHO DE 2022 .....................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 20 de junho de 2022, em que aprovou o proposto na Informação/Proposta n.º 

151 | 2022 apresentada pela Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 17 

de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados ..........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 30 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE AMBIENTE, 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS DATADA DE 23 DE JUNHO DE 2022 – EMPRÉSTIMO DE 

12 GRADES, 3 SINAIS DE TRÂNSITO PROIBIDO E 3 DE SENTIDO ÚNICO, Á FABRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DA FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 

FESTA DE SÃO JOÃO DE VILA VERDE NOS DIAS 23 A 27 DE JUNHO – RATIFICAÇÃO DO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 23 DE JUNHO DE 2022 .........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 23 de junho de 2022 em que autorizou a cedência à Fabrica da Igreja Paroquial 

da Freguesia de Oliveira do Bairro 12 grades e 3 sinais de trânsito proibidos e 3 sinais de sentido 

único, para efeitos de realização do evento Festa de São João de Vila Verde, nos dias 23 a 27 de 

junho de 2022 conforme Informação, apresentada pela Divisão de Ambiente, Manutenção e Serviços 

Urbanos datada de 23 de junho de 2022, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 – E-MAIL EM NOME DA UNIÃO DESPORTIVA DE BUSTOS, A SOLICITAR A CEDÊNCIA 

DE 20 GRADES PARA REALIZAÇÃO DO TORNEIO DR. FERNANDO VIEIRA/TORNEIO JOSÉ 

ESPADILHA NOS DIAS 10 E 11 DE JUNHO DE 2022 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 8 DE JUNHO DE 2022. ......................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 8 de junho de 2022, em que autorizou a cedência à União Desportiva de Bustos, 

de 20 grades nos dias 10 e 11 de junho de 2022, para efeitos de realização do evento Torneio Dr. 

Fernando Vieira/Torneio José Espadilha. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 30 de junho de 2022 

 

O Presidente da Câmara, 
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